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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Ver. Carlos Henrique

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Dispõe sobre a obrigação da empresa detentora da concessão de saneamento do município arcar com os custos de aquisição e instalação de caixa de proteção e do hidrômetro aos usuários de baixa renda.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A empresa detentora da concessão de saneamento do município promoverá, a partir da vigência desta Lei, quando solicitado pelo interessado e tecnicamente necessário, de forma gratuita, nas hipóteses prevista nesta Lei, a aquisição e instalação da caixa padrão e do hidrômetro, nos imóveis devidamente registrados na Prefeitura Municipal de Coxim. 

Art. 2º A aquisição e a instalação da caixa de proteção e do hidrômetro gratuita aos usuários de baixa renda, dependerá de comprovação, para obtenção deste benefício os interessados deverão;   
I -   Comprovar ser o proprietárioª do imóvel.

II -  Comprovar ser beneficiárioª do Bolsa-Família.

III - Comprovar renda mensal por pessoa que não ultrapasse meio salário mínimo.
       Art. 3º - Os interessados que satisfazerem as condições desta Lei, passam a vigorar no prazo de trinta dias, a contar da data da solicitação, devidamente protocolada na Unidade de Saneamento local.

Art. 4º - A aquisição e instalação da caixa padrão e do hidrômetro e todos os materiais que envolvem a ligação da agua, serão custeados e fornecidos pela empresa detentora da concessão de saneamento do município.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: A presente proposição visa exigir de a empresa detentora da concessão de saneamento do município arcar com os custos de aquisição e instalação de caixa de proteção e hidrômetro aos usuários de baixa renda.
            Ocorre, Nobres Vereadores que a instalação da caixa de proteção e a instalação de hidrômetros tem um custo altíssimo, principalmente por conta da aquisição e instalação da caixa de proteção padrão já ser um custo alto para pessoas de baixa renda e ainda pagar para instalação do hidrômetro, o que torna muitíssima onerosa a instalação desses serviços essenciais ás famílias de baixa renda.

           Por tais razões, solicitamos o apoio dos Nobres Colegas desta Casa no sentido de acolherem a presente proposta, transformando em Lei, diante da relevância social que se reveste a matéria.
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2023.

Ver. Carlos Henrique
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